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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2- 257 ~ ! DE JULHO J2! 1962 

Dispõe sõbre a abertura de um C~ITO ESPE 
CIAL, destinado a fim que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUl, nos têrm.os do artigo 
23 , da Lei Estadual n2-9 . 842, de 19 de setembro de 1967, san-
ciona e promulga a seguinte Lei , aprovada pela Câmara Munici- 
pal , em sua sessào de 2 de julho de 1969, coní'orme resolução -
26/69. 

ARTIGO lº= Fica aberto na Diretoria da Contadoi"i:'a da 
Prefeitura Municipal de Catiguá, um CREDITO ESPECIAL da impor
tância de N~$-810,72-(oitocentos e déie cruzeiros nóvos e se-= 
tenta centávos), destinados ao pagamento na compra de peças e 
acessórios para a moto niveladora marca Allis Oharmers BD-2,no 
exercício findo, conforme notas 297, 298, 102, da Firma Cacio/ 
Cia.Araraquara, Comercio e Industria. 

ARTIGO 2e= As despesas com a execução désta Lei, se-= 
rão cober tas com a anulação parcial da seguinte verba orçamen
tária: 

VIII= SERVI~OS UREANOS 
02- Divisao de Serviços Munici pais 

4- Serviço de Conserv.à de Pav.de Vias Públicas 
400094- DESPESAS DE CAPITAL 
410094- Investimentos 
411094- Õbras Públicae 
421194- Prosseguimentos de bbram 

! - Pavimentação de Vias Públicae ••• N~S-810,72-
ARTIOO 3~= Esta Lei entrará em vigor na da.ta de sua pú 

blicação , revogadas as disposi ções em contrário. -
PREFEITUü_ MU1~ICIPAL DE CATIGUÃ, aos 4 de julho de 1969 . 

Registrado no livro competente , e em seguida públicndo 
por afixação no local de costume. 

- Euclides Gomes &ença1ves
Secretário Municipal 


